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PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N° 089/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2023

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, na cidade de Jacupiranga, Estado de São 
Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, pessoa jurídica de direito público sito a Avenida Hilda 
Mohring Macedo, N° 777 -  Vila Elias -  Jacupiranga/SP, inscrita no CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 representada neste 
ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor ROBERTO CARLOS GARCIA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado, 
portador do RG. N° 13.XXX.XXX-1/SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o n° 
060.XXX.XXX-95, residente e domiciliado nesta cidade de Jacupiranga/SP, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, a empresa: STREET DECOR IMPORTACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
sito na Av Edmundo Doubrawa N° 313, Galpão B1, Zona Industrial Norte, Joinville/SC -  CEP.: 89.219-502, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o n° 12.112.382/0001-24, 
representada neste ato por JONAS KRUEL GUERRA SIMÕES, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
051.XXX.XXX-80, Sócio administrador, doravante denominado FORNECEDOR/CONTRATADA; para proceder, nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 069/2023 Processo Administrativo n° 305/2023, resultado da 
licitação, publicado no Diário Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de Jacupiranga, firmam o presente 
contrato/ata de registro de preços mediante as cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1 O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para locação de produtos de decoração natalina, conforme especificações e condições constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) e na Proposta Comercial Final (ANEXO II), que integram o edital que deu origem a presente 
formalização, conforme itens, preços e marcas constantes da presente ATA/CONTRATO, nos termos e condições 
negociados a partir da proposta comercial do FORNECEDOR; sendo que os documentos citados acima passam a ser 
parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição.

1.2 A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o ÓRGÃO GERENCIADOR a obrigatoriedade 
em contratar (no caso de contratação através da modalidade SRP).

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A Ata de Registro de Preços (quando utilizada) terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
período durante o qual o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a 
Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste 
caso, o contraditório e a ampla defesa. Em conformidade ao Art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de 
vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

2.2. A Prefeitura Municipal de Jacupiranga utilizar-se-á das Atas de Registro de Preços decorrentes deste certame, 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 14.133/2021 e demais atualizações, 
relativas às compras pelo Sistema de Registro de Preços.

2.3 - O Contrato (quando utilizado), permanecerá válido por um período de 12 (doze) meses, contados da assinatura; 
na forma do Artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.3.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.

2.3.2 Desta forma, em conformidade ao § 4° do Art. 91 da Lei Federal n° 14.133/2021, “antes de formalizar ou 
prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO

3.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados nos locais e horários a serem indicados pela 
municipalidade de acordo com o ANEXO I -  Termo de Referência.

3.2. No caso de entrega de produtos: Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, 
deverão ser entregues parceladamente, conforme programação e solicitação emitida pela seção competente, 
atendendo às necessidades dos Departamentos e Seções solicitantes do ÓRGÃO GERENCIADOR; devendo ser 
entregues e descarregados por funcionários do FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela municipalidade, 
correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, 
mão de obra, etc.

3.2.1. O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes em sua 
proposta, que deverá ser apresentada de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência -  
ANEXO I.

3.2.2. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente para efeito de 
posterior verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O 
objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados 
pelo setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da solicitação de entrega.

3.2.3. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a retirá-lo e substituí-lo no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou 
imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula Décima Segunda do presente 
instrumento.

3.3 No caso de prestação de serviços: Para a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar profissionais habilitados, que garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados, sob pena da 
aplicação das sanções contratuais previstas, pelo não cumprimento, ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais.

3.3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os equipamentos, utensílios e mão-de-obra qualificada, 
necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de 
segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela 
realização dos serviços, independentemente da manifestação da fiscalização exercida pelas Secretarias do Órgão 
Licitante, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

3.3.2. O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelos responsáveis pelas Secretarias Municipais 
que se utilizarão dos serviços, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento 
dos serviços realizados.

3.3.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado;

c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens/serviços do presente 
instrumento licitatório.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato/Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 221.668,00 (Duzentos e vinte e um mil e seiscentos e sessenta e oito reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI)

7.1 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR, deverá ser entregue juntamente com os produtos/finalização 
dos serviços, no local indicado pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. O documento fiscal deverá ser 
do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.

7.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
sendo efetuado no seguinte período de: 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja 
entregue, devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e 
Finanças.

7.3 A  CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com cada Nota 
Fiscal emitida, as Certidões de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), pela apresentação da 
certidão conjunta relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de 
Regularidade com a Seguridade Social (INSS), expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria 
da Receita Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de regularidade perante a 
Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, atualizadas até a data da emissão da nota fiscal do mês de sua competência.

7.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do FORNECEDOR no Banco: Banco do Brasil 
Agência n°. 3155-0 Conta Corrente/Pessoa Jurídica n° 87.885-5.

7.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

7.6 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.
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CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (Art. 92, V)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 06/11/2023.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo (no caso de contrato).

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato/Ata de Registro de Preços;

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato/Ata de Registro de Preços;

9.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município ou outra Seção necessária para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.

9.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 01 (um) mês.
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9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (quando houver).

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato/ata de registro de preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato/Ata de Registro de Preços e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada (quando do fornecimento de bens/equipamentos);

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega/início 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 137,
II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato/ata de registro de 
preços, jun to  com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do dom icílio  ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  
CNDT;

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato/ata de registro de preços;

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (Art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
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10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato/ata de 
registro de preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021);

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato/ata de registro 
de preços;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;

10.18. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato/ata de registro de preços, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;

10.19. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;

10.20. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII e XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução (Art. 96 da Lei n° 14.133/2021), devido a não haver 
exigência prevista no termo de referência.

11.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21 (não solicitada no presente edital), a 
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

11.2.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo 
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço (quando da solicitação de 
fornecimento/prestação de serviço);

b) der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preço;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato/ata de registro de 
preço;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro de preço;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, "c” e "d” do subitem 
acima deste Contrato/Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (Art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e”, 
"f” , "g” e "h” do subitem acima deste Contrato/Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas "b”, "c” e "d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 15% (quinze por cento) que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
2. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia (quando houver).
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.
3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato/Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato/Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Ata de Registro de Preços ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)

13.1. O contrato/Ata de Registro de Preços se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato/Ata de Registro de Preços pode ser extinto(a) antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. Indenizações e multas.

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)

14.1 No caso de utilização de Pregão Eletrônico que gerará um CONTRATO:

14.1.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão arcadas com recursos financeiros de 
origem de Tesouro, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.14.00 -  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA, TURISMO E LAZER 
-  UNIDADE EXECUTORA: 02.14.03 -  CULTURA -  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 13.392.0047.1064.0000 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS -  CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS/PESSOA JURÍDICA -  FICHA ORÇAMENTÁRIA 535 -  FONTE 01 -  TESOURO.

14.1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14.2 No caso de utilização de Pregão Eletrônico que gerará uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.2.1 Considerando que o Sistema de Registro de Preços [SRP], previsto na Seção V, do Capítulo X, da Lei n° 
14.133/21, é um procedimento que garante à Administração a escolha de bens e serviços sob a condição de pretensa 
contratação, favorecendo a diminuição de contratações diretas sem licitação; a DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA será 
informada pela Secretaria Responsável conforme solicitações a serem efetuadas no respectivo procedimento 
licitatório durante a sua vigência, sendo condição necessária para a geração de pedido de compra/empenho e 
posterior encaminhamento ao FORNECEDOR/CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1 A fiscalização e acompanhamento do objeto contratado ficará a cargo da(s) Secretaria(s) solicitante(s), por meio 
do gestor do contrato previamente designado, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente 
a prestação dos serviços/fornecimento dos bens, obedecendo ao Termo de Referência/Projeto/Memorial descritivo, o 
Contrato/Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que o integram.

15.2 A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.

15.3 A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização 
inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para 
a contratante.

15.4 Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento do contrato/Ata de Registro de Preços a 
fiscalização indicada pela CONTRATANTE adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à 
aplicação de penalidades, quando for o caso.

15.5 A CONTRATADA obriga-se a permitir à fiscalização da CONTRATANTE, acesso a toda documentação 
pertinente e todos os dados, elementos e espaços físicos referentes à prestação dos serviços/fornecimento de bens, 
sempre que solicitado.

15.6 Compete ainda à fiscalização da CONTRATANTE, elaborar as justificativas para instrução dos procedimentos 
que resultarem em Termos Aditivos (no caso de utilização de contrato) e as justificativas e fundamentações de 
quaisquer outros instrumentos de alteração contratual, bem como sugerir normas e orientações visando o exato 
cumprimento deste contrato/Ata de Registro de Preços.

15.7 Fica designado pelo(a) Secretário(a) da Secretaria solicitante o responsável pela Gestão do Contrato/Ata de 
Registro de Preços o Senhor(a) GLEDSON FELISBINO ROSSETTI, bem como o responsável pela Fiscalização do 
Contrato o Senhor(a) CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE, conforme Portaria n° 14.894/2023 de 30/11/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  
Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.
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16.2. Cabe ressaltar que no Acórdão n.° 2569/2018 -  Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas 
estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos 
interesses da sociedade [...]”.

(cf. Boletim de Jurisprudência n.° 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse 
sentido, que:

“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo 
Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é 
aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2°, 
’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a 
Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali 
estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos 
doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011- 
TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, 
ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente. ”

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (quando da 
utilização de contrato).

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
Art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e Art. 10° do Decreto Municipal n° 1.809 de 05 de novembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LGPD

19.1 - A CONTRATADA desempenhará os serviços/entregará os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, 
observada a legislação vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -  LGPD, Lei 
13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que 
teve acesso em virtude do presente contrato/Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos 
ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  FORO (Art. 92, §1°)

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento de Contrato/Ata 
de Registro de Preços, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, FORNECEDOR/CONTRATADA e testemunhas.
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Jacupiranga, 30 de Novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
ROBERTO CARLOS GARCIA
Prefeito Municipal
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE

STREET DECOR IMPORTACAO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA
JONAS KRUEL GUERRA SIMÕES - Sócio 
Pelo FORNECEDOR/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA
Advogado -  OAB/SP. 474.462 
Procurador Geral do Município

Avenida Hilda M ohring de Macedo, 777 Vila Elias, CEP 11940-000, Jacupiranga -  SP
CNPJ 46.582.185/0001-90 -  Insc. E stadua l Isenta

www.jacupiranga.sp.gov.br / (13) 3864-6400

http://www.jacupiranga.sp.gov.br


CONTRATO N° 089/2023 do Pregão Eletrônico N° 069/2023 - Folha n° 12

PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1 -  OBJETO
Contratação de empresa especializada para locação de produtos de decoração natalina.

2 -  DO FORNECIMENTO
As quantidades relacionadas na tabela abaixo, referem-se à previsão anual estimada para o fornecimento/prestação 
de serviços.____________________________________________________________________________________________

ITEM QTDE APRES. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$TOTAL

1 04 UNIDADE

Quebra nozes segurando machado, tridimensional, pintura colorida com 
predominância das cores verde e vermelho, medindo entre: mínimo: 2,08m de altura / 
máximo: 2,18m de altura, confeccionado em fibra de vidro com acabamento liso e 
pintura com esmalte sintético e verniz automotivo brilhante.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$5.938,00 R$23.752,00

2 05 UNIDADE

Totem com posto por 03 bolas natalinas co loridas, revestidas com verniz brilhante, 
tridimensional, medindo entre: mínimo: 1,45m de altura x 0,65m de largura x 0,65m de 
profundidade / máximo: 1,55m de altura x 0,75m de largura x 0,75m de profundidade, 
confeccionado em fibra de vidro com acabamento liso e fixadas em poste de aço 
carbono, zincado e com proteção anticorrosiva resistente a exposição.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$1.989,00 R$9.945,00

3 01 UNIDADE

Placa natalina para sinalização de decoração, com  aplicação de adesivo escrito 
"V ILA  DO NOEL", pintura nas cores marrons e vermelhas. Medindo entre: mínimo: 
1,00m de altura x 3,80m de largura x 0,10m de profundidade / máximo: 1,10m de altura 
x 3,90m de largura x 0,20m de profundidade, produzida em fibra de vidro com 
acabamento liso e pintura com esmalte sintético, contorno feito com festão aramado e 
micro lâmpadas. Aplicação de figura luminosa com arabescos e estrelas, produzida em 
barra chata de 1/8 x 3/8, zincada e resistente à exposição às intempéries. Aplicação de 
mangueira luminosa de cristal em PVC flexível de 13mm de diâmetro, com 36 micro 
lâmpadas por metro.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$5.859,00 R$5.859,00

4 01 UNIDADE

Estrutura em form ato  de trave, produzida em estrutura metálica zincada e parede de 
2mm. Dimensões proporcionais entre: 5,00m de altura (sendo 4m. aparentes e 1m. 
enterrado) x 5,00 de largura com 02 postes laterais na vertical de 03 polegadas e poste 
central na horizontal de 2,5 polegada. Peça pintada de branco e decorada com fita de 
veludo vermelha.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$3.706,00 R$3.706,00

5 01 UNIDADE

Casinha co lorida  para vis itação interna, trid im ensional, medindo entre: mínimo: 
2,70m de altura x 3,30m de largura x 3,30m de profundidade / máximo: 2,80m de altura 
x 3,40m de largura x 3,40m de profundidade, confeccionado em fibra de vidro com 
acabamento liso e com pintura com esmalte sintético e verniz automotivo brilhante.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$26.976,00 R$26.976,00

6 01 UNIDADE

Papai Noel trad ic ional, trid im ensional, pintura colorida com predominância das cores 
vermelho e dourado, medindo entre: mínimo: 2,30m de altura x 0,87m de largura x 
0,87m de profundidade / máximo: 2,40m de altura x 0,97m de largura x 0,97m de 
profundidade, confeccionado em fibra de vidro com acabamento liso e pintura com 
esmalte sintético e verniz automotivo brilhante.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$6.926,00 R$6.926,00

7 04 UNIDADE

Conjunto de LED em form a de cascata, confeccionada com  200 LEDs na cor 
branco m orno, fio elétrico branco 2 x 0,5mm2. Medindo entre: mínimo: 3,70m de 
comprimento x 0,60m de queda da cascata / máximo: 3,90m de comprimento x 0,80m 
de queda da cascata (os fios da queda são assimétricos). Produto apropriado para uso 
externo. Tensão de 220V. Potência: 9W.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$150,50 R$602,00

8 01 UNIDADE

Guirlanda para decoração natalina, medindo entre: mínimo: 0,80m de diâmetro / 
máximo: 1,05m de diâmetro, produzida com tubo redondo de aço de carbono 1020, 
decorada com fita de veludo vermelha, lâmpadas de LED, micro lâmpadas 
incandescentes, bolas de plástico douradas e laço de aproximadamente 0,50m em 
fibra de vidro com acabamento liso. Adição de strobos de 6w com flashes de luz 
brilhante, aproximadamente 50 emissões por minuto. Tensão de 220V.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$1.246,00 R$1.246,00

9 01 UNIDADE

Duende ajudante de Papai Noel, em posição segurando brinquedo, tridimensional, 
pintura colorida com predominância das cores verde e roxo, medindo entre: mínimo: 
1,45m de altura x 0,95m de largura x 0,95m de profundidade / máximo: 1,55m de altura 
x 1,05m de largura x 1,05m de profundidade, confeccionado em fibra de vidro com 
acabamento liso e pintura com esmalte sintético e verniz automotivo brilhante.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$5.328,00 R$5.328,00

10 01 UNIDADE

Duende ajudante de Papai Noel, em posição sentado, tridimensional, pintura 
colorida com predominância das cores vermelho e verde, medindo entre: mínimo: 
1,40m de altura x 1,23m de largura x 0,75m de profundidade / máximo: 1,50m de altura 
x 1,33m de largura x 0,85m de profundidade, confeccionado em fibra de vidro com 
acabamento liso e pintura com esmalte sintético e verniz automotivo brilhante.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$4.580,00 R$4.580,00

11 01 UNIDADE
Banco de m adeira com  encosto, produzido em madeira de pinus envernizada.
Medidas entre mínimo: 0,75m de altura x 1,55m de largura x 0,35m comprimento / 
máximo: 0,85m de altura x 1,65m de largura x 0,45m de comprimento.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$676,00 R$676,00
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12 01 UNIDADE

Totem com posto por 04 bolas natalinas co loridas, revestidas com verniz brilhante, 
tridimensional, medindo entre: mínimo: 2,35m de altura x 0,85m de largura x 0,85m de 
profundidade / máximo: 2,45m de altura x 0,95m de largura x 0,95m de profundidade, 
confeccionado em fibra de vidro com acabamento liso e fixadas em poste de aço 
carbono, zincado e com proteção anticorrosiva resistente a exposição.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$3.333,00 R$3.333,00

13 01 UNIDADE

Cogum elo com  portinha pintada, trid im ensional, p in tura co lo rida  com 
predom inância das cores verm elho e verde, m edindo entre: m ín im o: 0,29 m de 
a ltura x  0,38m de largura x  0,38m de profundidade / máximo: 0,39m de altura x 
0,48m de largura x 0,48m de profundidade, confeccionado em fibra de vidro com 
acabamento liso e pintura com esmalte sintético e verniz automotivo brilhante.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$592,00 R$592,00

14 01 UNIDADE

Cogum elo com  portinha pintada, trid im ensional, p in tura co lo rida  com 
predom inância das cores verm elho e verde, m edindo entre m ín im o: 0,25m de 
a ltura  x  0,30m de largura x  0,30m de profundidade / máximo: 0,35m de altura x 
0,40m de largura x 0,40m de profundidade, confeccionado em fibra de vidro com 
acabamento liso, pintura com esmalte sintético e verniz automotivo brilhante.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$501,00 R$501,00

15 01 UNIDADE

Cogum elo com  portinha pintada, trid im ensional, p in tura co lo rida  com 
predom inância das cores verm elho e verde, m edindo entre m ín im o: 0,45m de 
a ltura  x  0,45m de largura x  0,40m de profundidade / máximo: 0,55m de altura x 
0,55m de largura x 0,50m de profundidade, confeccionado em fibra de vidro com 
acabamento liso, pintura com esmalte sintético e verniz automotivo brilhante.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$907,00 R$907,00

16 100 UNIDADE

Grama sin té tica  verde para decoração. Unidade de medida: m2, superfície 100% 
polietileno, base de tela 100% polipropileno revestida por 39,7% látex, 60% PU e 
microfresh, 50.000 pontos por m2, distância de 5mm entre as carreiras, altura do fio de 
13mm e peso de 1,43KG.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$86,00 R$8.600,00

18 04 UNIDADE

Poste produzido em estrutura de aço carbono 1020, medindo aproximadamente 5m 
de altura (sendo aproximadamente 4m para ficar aparente e 1m para enterrar) com 2,5 
polegadas de diâmetro x 2mm de parede, zincado com proteção anticorrosiva 
resistente a exposição às intempéries.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$695,00 R$2.780,00

19 01 UNIDADE

Á rvore  lum inosa sextavada com  desenho em form a de arabescos, formada por 6 
painéis triangulares que quando interligadas formam uma base hexagonal autoportante 
que deve ser fixada ao solo com materiais adequados, de acordo com a superfície. 
Medindo entre: mínimo: 4,35m de altura x 2,83m de largura x 2,45m de comprimento / 
máximo: 4,45m de altura x 2,93m de largura x 2,55m de comprimento, produzida em 
estrutura de metalon 30mm x 30mm, parede de 2,00mm de espessura, barra chata de 
1/2 x 3/16 polegada e 1/2 x 1/8 polegada, zincada, com proteção anticorrosiva 
resistente a exposição às intempéries. Contorno da árvore com mangueira luminosa 
incandescente cristal, em PVC flexível extrusado, de 13,00mm de diâmetro, com 36 
micro lâmpadas por metro. Para o efeito de movimento, ter aplicação de strobos com 
lâmpadas de xênon de 6w de potência, com flashes de luz brilhante, aproximadamente 
50 emissões por minuto, modelo redondo, medindo aproximadamente 8,5cm de base 
de fixação. Tensão de 220V. Potência da figura: 1872W.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$11.395,00 R$11.395,00

20 14 UNIDADE

Estaca para isolam ento de cenários, produzida em madeira de p inus beneficiado 
e auto clavado. Medidas aproximadas quando utilizada em superfície que permite 
enterrar: 0,95m de altura (sendo 0,60m de altura aparente e 0,35m enterrada) x 
0,045m de largura x 0,045m de comprimento. Medidas aproximadas quando utilizada 
em superfície rígida que necessita fixação através de parafusos: 0,60m de altura x 
0,045m de largura x 0,045m de comprimento (neste caso com necessidade de ser 
equipada com suporte metálico adequado à mesma). Acabamento com pintura em 
esmalte sintético branco.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$65,00 R$910,00

21 46 UNIDADE
Metro linear de cordão dourado metalizado, utilizado para isolamento de cenário 
decorativo, medindo aproximadamente 5mm de espessura, composto por material 68% 
poliéster e 32% metalizado.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$10,00 R$460,00

22 02 UNIDADE

A njo  tocando corneta aramado, trid im ensional, produzido com  arames de 
a lum ínio, p in tura em epóxi na co r branca, aplicação de conjuntos de LED branco 
frio, fio branco (espessura do fio: 2x0,5mm2). Medida do anjo entre: mínimo: 2,85m de 
altura x 1,00m de largura x 1,30m de comprimento / máximo: 3,00m de altura x 1,10m 
de comprimento x 1,40m de comprimento. Corneta produzida em alumínio com pintura 
dourada medindo entre mínimo: 2,30m de comprimento x 0,38m de diâmetro / máximo: 
2,40m de comprimento x 0,48m de diâmetro.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$9.269,00 R$18.538,00

23 02 UNIDADE

Refletor com  gabinete em a lum ín io  e v iso r de v id ro  isolado com  silicone, medindo 
aproximadamente: 32cm de largura x 28cm de altura x 16cm de profundidade. Com 
lâmpada de vapor metálico azul de 400W de potência. Acompanhado com reator para 
ignição.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$463,00 R$926,00

24 01 UNIDADE

Balão de luz interativo, com cesto que possui acesso ao in te rior para fo tos, 
figu ra  trid im ensional, balão produzido com metalon 20mm x 20mm, metalon 15mm x 
15mm, barra chata de 1/8 x 3/8 polegadas e 1/2 x 3/16 polegada, galvanização por 
imersão a base de zinco, visando a proteção de corrosões e exposição às intempéries. 
Tubos para junção do balão e cesto, produzidos em estrutura de tubo metálico de 2,5 
polegadas com parede de 2,5mm, metalon 30mm x 30mm, metalon 20mm x 20mm, 
barra chata de 1/8 x 3/8 polegadas, zincada, com proteção anticorrosiva. Cesto 
produzido em vime sintético com formato abaloado resistente ao tempo, assoalho em

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$44.757,00 R$44.757,00
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compensado naval forrado com grama sintética e adornado com festão aramado verde, 
fita de veludo vermelho, laços de veludo vermelho e bolas douradas. Contorno com 
mangueira luminosa de incandescente cristal, em PVC flexível extrusado, de 13,00mm 
de diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro. Preenchimento com conjuntos de LED 
verde fio cristal verde, vermelho fio cristal vermelho, branco frio fio branco e branco 
morno fio cristal, sendo alguns flashings. A  junção das partes do balão será feita por 
meio de abraçadeiras produzidas em barra chata de 1" x 3/8 com parafuso de 1/4. 
Medidas entre: mínimo: 5,50m de altura x 3,30m de largura x 3,30m de profundidade / 
máximo: 6,50m de altura x 3,70m de largura x 3,70m de profundidade. Acompanha 
manual de montagem, poste metálico e refletor de LED de 10W para iluminação 
noturna do cesto. Tensão de 220V.

25 01 UNIDADE

Papai Noel sentando na lua, trid im ensional, p in tura co lo rida  com  predom inâncias 
das cores branco e verm elho, medindo entre: mínimo: 1,95m de altura x 1,45m de 
largura x 0,55m de profundidade / máximo: 2,05m de altura x 1,55m de largura x 0,65m 
de profundidade, confeccionado em fibra de vidro com acabamento liso e pintura com 
esmalte sintético e verniz automotivo brilhante, fixado sobre pedestal, produzido em 
metal galvanizado.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$6.425.00 R$6.425.00

26 01 UNIDADE

Banco estrela branco de 05 pontas, com  ilum inação interna, trid im ensional.
Medida entre: mínimo: 0,35m de altura x 1,25m de largura x 1,20m de comprimento / 
máximo: 0,45m de altura x 1,35m de largura x 1,30m de comprimento. Confeccionado 
em plástico (PE) de média densidade. Tensão de 220V. Potência de: 25W.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$3.130.00 R$3.130.00

27 80 UNIDADE

Tubo snow  fall, produzido em acrílico  transparente com  48 LEDs na co r branco 
frio , com  m ovim entos snow  fall. Medindo: 0,80m de comprimento, fio elétrico branco 
(2x0,5mm2). Para maior resistência quando usado em áreas externas, a caixa 
conversora (que possibilita os movimentos) é isolada com resina cristal líquida. Tensão 
de 220V. Potência do produto: 3W - USADO

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$43.80 R$3.504.00

28 16 UNIDADE

Refletor de LED para am bientes externos na co r verde, medindo entre: mínimo: 
33cm de altura x 29cm de largura x 11cm de comprimento. Potência do refletor: 100W 
e 9500 lumens. Índice de proteção 66 (IP66). Peso do produto: 2,5KG. Multi-tensão: 
90-265V. Duração média de até 50.000 horas. Produto reciclável.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$165.00 R$2.640.00

29 09 UNIDADE

Painel lum inoso b id im ensional com  desenho em form a de dupla de arabescos 
com estrela, medindo entre: mínimo: 1,25m de altura x 0,70m de largura / máximo: 
1,35m de altura x 0,80m de largura, produzido em barra chata 1/8 x 3/8 de aço carbono 
1020, galvanização por imersão a base de zinco, visando a proteção de corrosões e 
exposição às intempéries. Contorno da figura em mangueira luminosa 13mm de 
diâmetro, incandescente na cor cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por 
metro. Tensão de 220V.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$1.372.00 R$12.348.00

30 06 UNIDADE

Painel lum inoso bidim ensional com desenho em form a de arabescos com  folhas
medindo entre: mínimo: 0,95m de altura x 1,85m de largura / máximo: 1,05m de altura 
x 1,95m de largura, produzido em barra chata 1/8 x 3/8 de aço carbono 1020, 
galvanização por imersão a base de zinco, visando a proteção de corrosões e 
exposição às intempéries. Contorno da figura em mangueira luminosa 13mm de 
diâmetro, incandescente nas cores cristal e verde em PVC flexível, com 36 micro 
lâmpadas por metro. Para o efeito de movimento será aplicado strobos com lâmpadas 
de xênon de 6w de potência, com flashes de luz brilhante, aproximadamente 50 
emissões por minuto, modelo redondo, medindo aproximadamente 8,5cm de base de 
fixação. Tensão de 220V. Potência da figura: 316W.

PRÓPRIA/
PRÓPRIA

R$1.721.00 R$10.326.00

V A L O R  T O T A L R$221.668,00
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TERMO DE REFERENCIA

O B JE T O

Contratação de empresa especializada em LOCAÇÃO de produtos para decoração natalina.

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

1 04

Quebra nozes segurando machado, tridimensional, pintura 
colorida com predominância das cores verde e vermelho, 
medindo entre: mínimo: 2,08m de altura / máximo: 2,18m de 
altura, confeccionado em fibra de vidro com acabamento 
liso e pintura com esmalte sintético e verniz automotivo 
brilhante.

2 05

Totem composto por 03 bolas natalinas coloridas, revestidas 
com verniz brilhante, tridimensional, medindo entre: mínimo: 
1,45m de altura x 0,65m de largura x 0,65m de profundidade 
/  máximo: 1,55m de altura x 0,75m de largura x 0,75m de 
profundidade, confeccionado em fibra de vidro com 
acabamento liso e fixadas em poste de aço carbono, 
zincado e com proteção anticorrosiva resistente a 
exposição.

3 01

Placa natalina para sinalização de decoração, com 
aplicação de adesivo escrito "VILA DO NOEL” , pintura nas 
cores marrons e vermelhas. Medindo entre: mínimo: 1,00m 
de altura x 3,80m de largura x 0,10m de profundidade / 
máximo: 1,10m de altura x 3,90m de largura x 0,20m de 
profundidade, produzida em fibra de vidro com acabamento 
liso e pintura com esmalte sintético, contorno feito com 
festão aramado e micro lâmpadas. Aplicação de figura 
luminosa com arabescos e estrelas, produzida em barra 
chata de 1/8 x 3/8, zincada e resistente à exposição às 
intempéries. Aplicação de mangueira luminosa de cristal em 
PVC flexível de 13mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas 
por metro.

4 01

Estrutura em formato de trave, produzida em estrutura 
metálica zincada e parede de 2mm. Dimensões 
proporcionais entre: 5,00m de altura (sendo 4m. aparentes e 
1m. enterrado) x 5,00 de largura com 02 postes laterais na 
vertical de 03 polegadas e poste central na horizontal de 2,5 
polegada. Peça pintada de branco e decorada com fita de 
veludo vermelha.

5 01

Casinha colorida para visitação interna, tridimensional, 
medindo entre: mínimo: 2,70m de altura x 3,30m de largura 
x 3,30m de profundidade / máximo: 2,80m de altura x 3,40m 
de largura x 3,40m de profundidade, confeccionado em fibra 
de vidro com acabamento liso e com pintura com esmalte

LU 5
X Q.O 3
- J  o—  CD CO
O oj
CO &
< £->  (!)cr </>
LU 'Do 8
5

< ç Q <« 
IA7Í m O TJ

Avenida Hilda M ohring de Macedo, 777 Vila Elias, CEP 11940-000, Jacupiranga -  SP 
CNPJ 46.582.185/0001-90 -  Insc. E s ta d u a l Isen ta  

w w w .ja cu p ira n g a .sp .g o v .b r  / (13) 3864 -6 400

Avenida Hilda M ohring de Macedo, 777 Vila Elias, CEP 11940-000, Jacupiranga -  SP
CNPJ 46.582.185/0001-90 -  Insc. E stadua l Isenta

www.jacupiranga.sp.gov.br / (13) 3864-6400

http://www.jacupiranga.sp.gov.br
http://www.jacupiranga.sp.gov.br


CONTRATO N° 089/2023 do Pregão Eletrônico N° 069/2023 - Folha n° 16

PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA ADMINISTRAÇÃO

s PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA TURISMO E CULTURA

sintético e verniz automotivo brilhante.

6 01

Papai Noel tradicional, tridimensional, pintura colorida com 
predominância das cores vermelho e dourado, medindo 
entre: m ínimo: 2,30m de altura x 0,87m de largura x 0,87m 
de profundidade /  máximo: 2,40m de altura x 0,97m de 
largura x 0,97m de profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso e pintura com esmalte sintético e 
verniz automotivo brilhante.

7 04

Conjunto de LED em forma de cascata, confeccionada com 
200 LEDs na cor branco morno, fio elétrico branco 2 x 
0,5mm2. Medindo entre: mínimo: 3,70m de comprimento x 
0,60m de queda da cascata /  máximo: 3,90m de 
comprimento x 0,80m de queda da cascata (os fios da 
queda são assimétricos). Produto apropriado para uso 
externo. Tensão de 220V. Potência: 9W.

8 01

Guirlanda para decoração natalina, medindo entre: mínimo: 
0,80m de diâmetro /  máximo: 1,05m de diâmetro, produzida 
com tubo redondo de aço de carbono 1020, decorada com 
fita de veludo vermelha, lâmpadas de LED, micro lâmpadas 
incandescentes, bolas de plástico douradas e laço de 
aproximadamente 0,50m em fibra de vidro com acabamento 
liso. Adição de strobos de 6w com flashes de luz brilhante, 
aproximadamente 50 emissões por minuto. Tensão de 
220V.

9 01

Duende ajudante de papai noel, em posição segurando 
brinquedo, tridimensional, pintura colorida com 
predominância das cores verde e roxo, medindo entre: 
mínimo: 1,45m de altura x 0,95m de largura x 0,95m de 
profundidade /  máximo: 1,55m de altura x 1,05m de largura 
x 1,05m de profundidade, confeccionado em fibra de vidro 
com acabamento liso e pintura com esmalte sintético e 
verniz automotivo brilhante.

10 01

Duende ajudante de papai noel, em posição sentado, 
tridimensional, pintura colorida com predominância das 
cores vermelho e verde, medindo entre: mínimo: 1,40m de 
altura x 1,23m de largura x 0,75m de profundidade / 
máximo: 1,50m de altura x 1,33m de largura x 0,85m de 
profundidade, confeccionado em fibra de vidro com 
acabamento liso e pintura com esmalte sintético e verniz 
automotivo brilhante.

11 01

Banco de madeira com encosto, produzido em madeira de 
pinus envernizada. Medidas entre mínimo: 0,75m de altura x 
1,55m de largura x 0,35m comprimento / máximo: 0,85m de 
altura x 1,65m de largura x 0,45m de comprimento.

12 01

Totem composto por 04 bolas natalinas coloridas, revestidas 
com verniz brilhante, tridimensional, medindo entre: mínimo: 
2,35m de altura x 0,85m de largura x 0,85m de profundidade 
/  máximo: 2,45m de altura x 0,95m de largura x 0,95m de 
profundidade, confeccionado em fibra de vidro com 
acabamento liso e fixadas em poste de aço carbono, 
zincado e com proteção anticorrosiva resistente a 
exposição.

13 01 Cogumelo com portinha pintada, tridimensional, pintura
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colorida com predominância das cores vermelho e verde, 
medindo entre: mínimo: 0,29 m de altura x 0,38m de largura 
x 0,38m de profundidade / máximo: 0,39m de altura x 0,48m 
de largura x 0,48m de profundidade, confeccionado em fibra 
de vidro com acabamento liso e pintura com esmalte 
sintético e verniz automotivo brilhante.
Cogumelo com portinha pintada, tridimensional, pintura
colorida com predominância das cores vermelho e verde,
medindo entre mínimo: 0,25m de altura x 0,30m de largura x

14 01 0,30m de profundidade / máximo: 0,35m de altura x 0,40m
de largura x 0,40m de profundidade, confeccionado em fibra
de vidro com acabamento liso, pintura com esmalte sintético
e verniz automotivo brilhante.
Cogumelo com portinha pintada, tridimensional, pintura
colorida com predominância das cores vermelho e verde, O
medindo entre m ínimo: 0,45m de altura x 0,45m de largura x O)ui

15 01 0,40m de profundidade / máximo: 0,55m de altura x 0,55m CMco
de largura x 0,50m de profundidade, confeccionado em fibra UJ

o
de vidro com acabamento liso, pintura com esmalte sintético CD

CD
e verniz automotivo brilhante.

00COIO
Grama sintética verde para decoração. Unidade de medida: og>
m2, superfície 100% polietileno, base de tela 100% I

16 100 polipropileno revestida por 39,7% látex, 60% PU e
o
d)

microfresh, 50.000 pontos por m2, distância de 5mm entre
E
o

as carreiras, altura do fio de 13mm e peso de 1,43KG.
_ç
0)

Varal de lâmpadas de LED medindo aproximadamente 5m <£>r-~LU
17 de comprimento com 10 lâmpadas na cor branco morno tipo O

d>OvJ
bolinha E27 de rosquear, proteção IP44 para área externa, UJ

00
potência aproximada de 12 watts. Tensão Bivolt. UJ
Poste produzido em estrutura de aço carbono 1020, oCO
medindo aproximadamente 5m de altura (sendo

CO00CO

1 fi 04 aproximadamente 4m para ficar aparente e 1 m para oroI O UH
enterrar) com 2,5 polegadas de diâmetro x 2mm de parede, o

s
zincado com proteção anticorrosiva resistente a exposição
às intempéries.

_>
-Q

Arvore luminosa sextavada com desenho em forma de Eo
arabescos, form ada por 6 painéis triangulares que quando

oòo
interligadas formam uma base hexagonal autoportante que

T3

deve ser fixada ao solo com materiais adequados, de O)c
acordo com a superfície. Medindo entre: mínimo: 4,35m de

LU 2 
X Q.

altura x 2,83m de largura x 2,45m de comprimento / ^  ü 
5 §

máximo: 4,45m de altura x 2,93m de largura x 2,55m de O co 77; fi
comprimento, produzida em estrutura de metalon 30mm x

co — 
> £

1 Q m 30mm, parede de 2,00mm de espessura, barra chata de 1/2 cr wUJ 'O
I ZJ U I

x 3/16 polegada e 1/2 x 1/8 polegada, zincada, com
0  o 
2  *

proteção anticorrosiva resistente a exposição às m 8 
°  =

intempéries. Contorno da árvore com mangueira luminosa í  *  <  C

incandescente cristal, em PVC flexível extrusado, de O £ 
3  ca

13,00mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro. <  z  
d  ■§

Para o efeito de movimento, ter aplicação de strobos com . . 0) CD T3
lâmpadas de xênon de 6w de potência, com flashes de luz

O CD</> ~o (/) —

brilhante, aproximadamente 50 emissões por minuto,
d) (D Q. > T- (D

modelo redondo, medindo aproximadamente 8,5cm de base 8 S
O
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20

21

22

23

24

14

46

02

02

01

de fixação. Tensão de 220V. Potência da figura: 1872W

Estaca para isolamento de cenários, produzida em madeira 
de pinus beneficiado e auto clavado. Medidas aproximadas 
quando utilizada em superfície que permite enterrar: 0,95m 
de altura (sendo 0,60m de altura aparente e 0,35m 
enterrada) x 0,045m de largura x 0,045m de comprimento. 
Medidas aproximadas quando utilizada em superfície rígida 
que necessita fixação através de parafusos: 0,60m de altura 
x 0,045m de largura x 0,045m de comprimento (neste caso 
com necessidade de ser equipada com suporte metálico 
adequado à mesma). Acabamento com pintura em esmalte 
sintético branco.
Metro linear de cordão dourado metalizado, utilizado para 
isolamento de cenário decorativo, medindo 
aproximadamente 5mm de espessura, composto por 
material 68% poliéster e 32% metalizado.__________________
Anjo tocando corneta aramado, tridimensional, produzido 
com arames de alumínio, pintura em epóxi na cor branca, 
aplicação de conjuntos de LED branco frio, fio branco 
(espessura do fio: 2x0,5mm2). Medida do anjo entre: 
mínimo: 2,85m de altura x 1,00m de largura x 1,30m de 
comprimento /  máximo: 3,00m de altura x 1,1 Om de 
comprimento x 1,40m de comprimento. Corneta produzida 
em alumínio com pintura dourada medindo entre mínimo: 
2,30m de comprimento x 0,38m de diâmetro /  máximo: 
2,40m de comprimento x 0,48m de diâmetro.
Refletor com gabinete em alumínio e visor de vidro isolado 
com silicone, medindo aproximadamente: 32cm de largura x 
28cm de altura x 16cm de profundidade. Com lâmpada de 
vapor metálico azul de 400W  de potência. Acompanhado 
com reator para ignição.
Balão de luz interativo, com cesto que possui acesso ao 
interior para fotos, figura tridimensional, balão produzido 
com metalon 20mm x 20mm, metalon 15mm x 15mm, barra 
chata de 1/8 x 3/8 polegadas e 1/2 x 3/16 polegada, 
galvanização por imersão a base de zinco, visando a 
proteção de corrosões e exposição às intempéries. Tubos 
para junção do balão e cesto, produzidos em estrutura de 
tubo metálico de 2,5 polegadas com parede de 2,5mm, 
metalon 30mm x 30mm, metalon 20mm x 20mm, barra 
chata de 1/8 x 3/8 polegadas, zincada, com proteção 
anticorrosiva. Cesto produzido em vime sintético com 
formato abaloado resistente ao tempo, assoalho em 
compensado naval forrado com grama sintética e adornado 
com festão aramado verde, fita de veludo vermelho, laços 
de veludo vermelho e bolas douradas. Contorno com 
mangueira luminosa de incandescente cristal, em PVC 
flexível extrusado, de 13,00mm de diâmetro, com 36 micro 
lâmpadas por metro. Preenchimento com conjuntos de LED 
verde fio cristal verde, vermelho fio cristal vermelho, branco 
frio fio branco e branco morno fio cristal, sendo alguns 
flashings. A junção das partes do balão será feita por meio 
de abraçadeiras produzidas em barra chata de 1" x 3/8 com

LU 5
X Q.O 3
- J  o—  (DCD ^
O «o
co ír
< ^->  Q)cr </>
LU 'Do 8

<
Q

Avenida Hilda M ohring de Macedo, 777 Vila Elias, CEP 11940-000, Jacupiranga -  SP 
CNPJ 46.582.185/0001-90 -  Insc. E s ta d u a l Isen ta  

w w w .ja cu p ira n g a .sp .g o v .b r  / (13) 3864 -6 400

Avenida Hilda M ohring de Macedo, 777 Vila Elias, CEP 11940-000, Jacupiranga -  SP
CNPJ 46.582.185/0001-90 -  Insc. E stadua l Isenta

www.jacupiranga.sp.gov.br / (13) 3864-6400

http://www.jacupiranga.sp.gov.br
http://www.jacupiranga.sp.gov.br


CONTRATO N° 089/2023 do Pregão Eletrônico N° 069/2023 - Folha n° 19

PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA ADMINISTRAÇÃO

s PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA TURISMO E CULTURA

parafuso de 1/4. Medidas entre: mínimo: 5,50m de altura x 
3,30m de largura x 3,30m de profundidade / máximo: 6,50m 
de altura x 3,70m de largura x 3,70m de profundidade. 
Acompanha manual de montagem, poste metálico e refletor 
de LED de 10W para iluminação noturna do cesto. Tensão 
de 220V.

25 01

Papai Noel sentando na lua, tridimensional, pintura colorida 
com predominâncias das cores branco e vermelho, medindo 
entre: m ínimo: 1,95m de altura x 1,45m de largura x 0,55m 
de profundidade /  máximo: 2,05m de altura x 1,55m de 
largura x 0,65m de profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso e pintura com esmalte sintético e 
verniz automotivo brilhante, fixado sobre pedestal, 
produzido em metal galvanizado.

26 01

Banco estrela branco de 05 pontas, com iluminação interna, 
tridimensional. Medida entre: m ínimo: 0,35m de altura x 
1,25m de largura x 1,20m de comprimento /  máximo: 0,45m 
de altura x 1,35m de largura x 1,30m de comprimento. 
Confeccionado em plástico (PE) de média densidade. 
Tensão de 220V. Potência de: 25W

27 80

Tubo snow fali, produzido em acrílico transparente com 48 
LEDs na cor branco frio, com movimentos snow fali. 
Medindo: 0,80m de comprimento, fio elétrico branco 
(2x0,5mm2). Para maior resistência quando usado em áreas 
externas, a caixa conversora (que possibilita os 
movimentos) é isolada com resina cristal líquida. Tensão de 
220V. Potência do produto: 3W - USADO

28 16

Refletor de LED para ambientes externos na cor verde, 
medindo entre: mínimo: 33cm de altura x 29cm de largura x 
11 cm de comprimento. Potência do refletor: 100W e 9500 
lumens. índice de proteção 66 (IP66). Peso do produto: 
2,5KG. Multi-tensão: 90-265V. Duração média de até 50.000 
horas. Produto reciclável.

29 09

Painel luminoso bidimensional com desenho em form a de 
dupla de arabescos com estrela, medindo entre: mínimo: 
1,25m de altura x 0,70m de largura /  máximo: 1,35m de 
altura x 0,80m de largura, produzido em barra chata 1/8 x 
3/8 de aço carbono 1020, galvanização por imersão a base 
de zinco, visando a proteção de corrosões e exposição às 
intempéries. Contorno da figura em mangueira luminosa 
13mm de diâmetro, incandescente na cor cristal, em PVC 
flexível, com 36 micro lâmpadas por metro. Tensão de 
220V.

30 06

Painel luminoso bidimensional com desenho em form a de 
arabescos com folhas medindo entre: mínimo: 0,95m de 
altura x 1,85m de largura / máximo: 1,05m de altura x 1,95m 
de largura, produzido em barra chata 1/8 x 3/8 de aço 
carbono 1020, galvanização por imersão a base de zinco, 
visando a proteção de corrosões e exposição às 
intempéries. Contorno da figura em mangueira luminosa 
13mm de diâmetro, incandescente nas cores cristal e verde 
em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por metro. Para o 
efeito de movimento será aplicado strobos com lâmpadas de
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xênon de 6w de potência, com flashes de luz brilhante, 
aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo 
redondo, medindo aproximadamente 8,5cm de base de 
fixação. Tensão de 220V. Potência da figura: 316W_________

2. JUSTIFICATIVA
A contratação de empresa especializada em prestação de serviços de LOCAÇÃO de produtos para 

decoração natalina será com a finalidade de proporcionar um clima festivo e acolhedor, aum ento 

no fluxo turístico , estim ulando a economia local, criando uma atmosfera acolhedora e festiva 

durante a tem porada de natal e criando experiências com unitárias memoráveis.

3. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo para execução dos serviços a serem contratados será m ediante a ordem  de serviço, 
conform eprogram ação descrita a seguir.

4. PROGRAMAÇÃO NATAL 2023
Entrega dos enfeites para instalação: 04 de dezembro de 2023 
Retirada dos enfeites após desinstalação: 07 de janeiro de 2024

5. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O local da entrega dos enfeites pela contratada deverá ser executado de acordo com 
procedim entos estabelecidos pela prefe itura municipal de Jacupiranga/SP, que será realizado no 
seguinte endereço: Av Hilda M ohring de Macedo, 777 -  Vila Elias -  Jacupiranga/SP

6. PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem 
bancária, em até 30 dias após o fornecim ento e emissão da nota fiscal, devidam ente atestada 
pela CONTRATANTE.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

administração, em estrita observância das especificações do te rm o de referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.2. Cum prir todas as normas internas e procedim entos adm inistrativos da contratante;
7.3. Planejar, conduzir e executar a entrega e retirada dos enfeites dentro das normas de 

segurança do trabalho, saúde e meioam bientes vigentes e exigíveis por lei;
7.4. E demais obrigações fixadas no contrato de prestação de serviço a ser celebrado com a õ § 

empresa contratada
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Fornecer todas as informações necessárias para perfe ita execução dos serviços;
8.2. Acompanhar e fiscalizar o cum prim ento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado;
8.3. Efetuar o pagamento no prazo de 30 dias;
8.4. E demais obrigações fixadas no contra to  a ser celebrado com a contratada.

<
o
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9. GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO:
9.1. Todos os serviços executados, ob jeto deste te rm o de referencia, deverão ser de prim eira linha 

e atenderas normas do código de defesa do consumidor;
9.2. Caso o m aterial utilizado nos serviços apresente não conform idade com as especificações, a 

contra tante poderá re je itá-lo e exigir da contratada sua im ediata substituição ou correção, 
devidam ente instalada, sem qualquer ônus.

9.3. Todos os custos acarretados tan to  pela troca de equipamentos/acessórios (transporte, 
instalação, e etc.) serão de responsabilidade da contratada.

9.4. A contratada caberá fornecer todos os m ateriais de instalação necessários ao serviço do que 
propõeo objeto deste te rm o de referencia, exceto quando explicitam ente dispensados.

10. PENALIDADES
O não cum prim ento das obrigações descritas neste te rm o de referência pela contratada passará a 
ser caracterizados como atraso dos serviços, sendo aplicadas as penalidades descritas no 
contrato.

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
O responsável pela gestão do presente contra to  será o Chefe da Seção de Promoção do Turismo, 
Gledson Felisbino Rossetti e a responsável pela fiscalização do presente contra to  será a 
Secretaria de D esenvo lv im ento  Econôm ico, A gricu ltu ra , Turism o, C ultura, Esporte e Lazer, 
Claudia Noemi Gervasio Bilche.

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do presente contra to  será de 12 meses podendo ser renovado por mais 12 meses.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Ficha: 535 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Unidade: 021403 -  CULTURA
Funcional: 13.392.0047.1064.0000 -  REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

GLEDSON FELISBINO ROSSETTI
Chefe da Seção de Promoção do Turismo

CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
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PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA ADMINISTRAÇÃO

D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS

Código para verificação: 5686-B07E-82E9-CE76

E ste d o cu m e n to  fo i a ss inad o  d ig ita lm e n te  pe los seg u in tes  s ig na tá rios  nas da tas  ind icadas:

V  CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE (CPF 656.XXX.XXX-49) em 30/10/2023 16:01:57 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificaçao por m eio do link: 

h ttps://jacupiranga.1doc.com .br/verificacao/5686-B07E-82E9-C E76
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A NEXO  II 
ESTUDO  TÉC N ICO  PRELIM INAR

(item 2 do Anexo XI - Check List)

1 - N EC ESSIDA DE DA CO N TR ATA ÇA O

A contratação de empresa especializada em prestação de serviços de LOCAÇÃO de produtos 
para decoração natalina será com a finalidade de proporcionar um clima festivo e acolhedor, 
aumento no fluxo turístico, estimulando a economia local, criando uma atmosfera acolhedora e 
festiva durante a temporada de natal e criando experiências comunitárias memoráveis.

2 - A LINH AM ENTO  DA C O N TR ATA ÇÃ O  A IN STRU M EN TO S DE  
PLA N EJA M ENTO

A contratação de empresa especializada em prestação de serviços de LOCAÇÃO de 
produtos para decoração natalina está de acordo com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) vigentes para o 
exercício do ano corrente.
Essa aquisição foi previamente avaliada e está em conformidade com as prioridades e 
metas estabelecidas nos instrumentos de planejamento da instituição. Os recursos 
necessários para a contratação foram alocados e previstos dentro do orçamento autorizado 
para a Secretaria no exercício em questão.

3 - R ESULTADO S PRETENDIDO S

A contratação de uma empresa especializada em locação de produtos para decoração 
natalina tem como principal objetivo a criação de um ambiente natalino e acolhedor em  
locais estratégicos da cidade, como praças, avenidas e edifícios públicos. Espera-se que 
essa decoração promova o espírito natalino, despertando a alegria e a união característicos 
da temporada de Natal. Além disso, a decoração natalina tornará a cidade mais atrativa 
para o turismo, contribuindo para o aumento do fluxo de visitantes durante essa época 
festiva.

4 - REQ UISITO S DA C O NTRATAÇAO

A proposta deve estar alinhada as normativas estabelecidas pela LEI COMPLEMENTAR 
N° 195, DE 8 DE JULHO DE 2022, DECRETO N° 11.453, DE 23 DE MARÇO DE 2023, 
do DECRETO N° 11.525, DE 11 DE MAIO DE 2023, e em consonância aos melhores 
interesses dessa secretaria e suas políticas culturais.
A empresa deve ter um plano de trabalho claro e objetivo.
A empresa deve ser capaz de entregar os resultados dentro do prazo e do orçamento.
A empresa contratada precisa estar legalmente constituída com  CNPJ ativo e CNAE  
compatível a aquisição dos produtos objeto deste termo. Entregar os produtos com as 
especificações e qualidade demandas nesse Termo de Referência e dentro do prazo nele 
estipulado.
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A empresa contratada arcará com todos os custos relativos ao transporte dos itens a que 
se referem o presente termo, sem qualquer cobrança além do já especificado neste edital. 
O prazo de vigência do orçamento enviado ao servidor público deverá levar em conta o 
tempo necessário para que se conclua todo o processo de compra até a emissão do pedido 
de compra e empenho, ficando isento a administração pública de quaisquer 
responsabilidades pelo tempo percorrido.

5 - LEV A NTAM EN TO  DA D EM ANDA

O levantamento de demanda revelou a necessidade premente de transformar os espaços 
públicos da cidade em locais festivos e acolhedores durante a temporada de Natal. A 
comunidade e os visitantes anseiam por uma decoração natalina que crie uma atmosfera 
festiva e promova o espírito natalino.

Este levantamento considerou a expectativa do público em relação à decoração natalina 
e o desejo de ver a cidade brilhar durante essa época do ano. Comerciantes e empresários 
locais também expressaram interesse em atrair mais visitantes para a cidade durante a 
temporada de Natal, o que poderia impulsionar o comércio local.

Portanto, o levantamento de demanda destaca a necessidade de uma decoração natalina 
que atenda às expectativas da comunidade e ao potencial turístico da cidade. A 
contratação de uma empresa especializada em locação de produtos para decoração 
natalina visa atender a essa demanda, transformando a cidade em um local 
verdadeiramente natalino e acolhedor durante a temporada festiva.

6 - SO LU ÇÕ ES EXISTENTES NO M ERCADO

No mercado, diversas empresas especializadas oferecem soluções de locação de produtos 
para decoração natalina. Estas soluções variam desde a locação de ornamentos e enfeites 
natalinos, como árvores de Natal e guirlandas, até serviços de instalação e remoção da 
decoração. Algumas empresas também possibilitam a customização da decoração de 
acordo com as necessidades específicas do local. Além disso, há opções sustentáveis, 
como iluminação LED de baixo consumo de energia. A escolha da solução mais adequada 
dependerá das necessidades da cidade, do orçamento disponível e da visão desejada para 
a decoração natalina. A empresa escolhida deve ser capaz de fornecer produtos e serviços 
que contribuam para criar um ambiente festivo e acolhedor durante a temporada de Natal 
na cidade.

7 - ESCO LH A DA SO LU ÇÃ O  M AIS ADEQUADA

A escolha da solução ideal para a contratação de uma empresa especializada em locação 
de produtos para decoração natalina será baseada em critérios como qualidade, 
customização, custo e sustentabilidade. O objetivo é criar um ambiente festivo durante o 
Natal, atendendo às expectativas da comunidade e dos visitantes, sem exceder o 
orçamento disponível. A  empresa escolhida deve ser capaz de oferecer um serviço 
completo que torne a cidade atrativa e acolhedora durante a temporada natalina.
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8 - JU STIFICA TIVA  PARA O PAR CELAM EN TO  OU NAO DA SO LUÇÃO

Não se aplica

9 - PRO VIDÊNCIAS A NTERIO RES À C ELEBR A ÇÃ O  DO C ONTRATO

Não se aplica.

10 - CO N TR ATA ÇÕ ES CO RRELATAS E/OU IN TER DEPEND EN TES

Não se aplica

11 -  LOCAIS DE ENTREG A E M O N TAG EM  DOS EQ U IPAM EN TO S

Rua Sete de Setembro, Centro, 150-234, CEP 11940-000 Jacupiranga/SP Almoxarifado 
Municipal.

12- D EC LAR AÇ ÃO  DE V IABILID AD E DA C O NTRATAÇÃO
O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no 
item "ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA" se mostra tecnicamente viável e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto,
DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida.

Jacupiranga, I o de novem bro de 2023

CLAUDIA N O EM I G ER VA SIO  BILCH E  
Secretária M unicipal de D esenvolvim ento Econôm ico, A gricultura, Turism o,

Cultura E Esportes.
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Código para verificação: DEC2-79AD-CAC5-A857

E ste d o cu m e n to  fo i a ss inad o  d ig ita lm e n te  pe los seg u in tes  s ig na tá rios  nas da tas  ind icadas:

V  CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE (CPF 656.XXX.XXX-49) em 06/11/2023 15:03:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificaçao por m eio do link:

h ttps://jacupiranga.1doc.com .br/verificacao/D EC 2-79AD -C AC 5-A857
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: STREET DECOR IMPORTACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Contrato N° (de Origem): 089/2023 - Data da Assinatura: 30/11/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de produtos de decoração natalina.

Advogado (s) / N° OAB / e-mail (*): Contratante: WANDERSON CLANYALVES DA SILVA -  OAB/SP N° 474.462
E-mail:_____________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro 
Corporativo TCESP -  CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme 
"Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 30/11/2023
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95

Assinatura:___________________________________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante:

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95

Assinatura:_________________________________

Pela contratada:

Nome: JONAS KRUEL GUERRA SIMÕES 

Cargo: Sócio adm inistrador 

CPF: 051.XXX.XXX-80

Assinatura:___________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

CPF: 656.XXX.XXX-49

Assinatura:_________________________________________________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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